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Constr uindo uma nova história 
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Decreto nº OL\"t12015. 

Ementa: Altera a Contribuição Suplementar Especial 
Patronal para custeio do Fundo Previdenciário do Município 
de Camaragibe - FUNPRECAM, instituída no Decreto n° 
216/2011. 

O Prefeito de Camaragibe, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no disposto no § 1 o, do artigo 14º da Lei Municipal n° 328 de 2007; 

Considerando o Relatório Técnico da reavaliação atuarial realizada em 
dezembro de 2014, no patrimônio financeiro do Fundo Previdenciário do Município 
de Camaragibe - FUNPRECAM . 

Decreta: 

Artigo 1°. Fica Homologado o relatório técnico sobre o resultado da 
reavaliação atuarial real izada em Dezembro de 2014 no patrimônio financeiro do 
Fundo Previdenciário do Município de Camaragibe - FUNPRECAM. 

Artigo 2º . Para suprir o custo apontado no Relatório Técnico de que trata o 
Artigo 1 o deste decreto, fica alterada a Contribuição Patronal, a ser paga a partir 
da competência de Janeiro de 2015, em parcelas mensais e sucessivas com 
alíqúotas det erminadas conforme disposto a seguir: 

ANO ALIQUOTA (º/o) 
2015 2,90°/o 
2016 3,48°/o 
2017 4,18°/o 
2018 5,01°/o 
2019 6,01º/o 
2020 7,22º/o 
2021 8,66°/o 
2022 10,39°/o 
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2023 12,47º/o 
2024 14,96°/o 
2025 17,96°/o 
2026 21,55°/o 
2027 25,86°/o 
2028 31,03º/o 

2029 a 2044 36,00°/o 

Artigo 3º. A Contribuição Suplementar Especial Patronal incide sobre a 
base de contribuição patronal de que trata o Artigo 14 da Lei Municipal nº 
328/2007 e soma-se à contribuição ordinária para efeito da alteração prevista no 
Parágrafo 1 o do referido artigo. 

Artigo 4°. As alíquotas da Contribuição Suplementar Especial Patronal 
serão revista por ato do Poder Executivo sempre que assim apontarem as 
reavaliações atuarias promovidas. 

Artigo 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Camaragibe, em~O de abril de 2015. 

Jorge ,$.Kres da Silva 
Prefeito 
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